
 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 

Processo Administrativo nº 1154/2023 

Dispensa de Licitação nº 009/2023 

Tipo de Licitação: Menor Preço Global 

Legislação Aplicável: Lei Federal nº 14.1333/21, Lei Complementar nº. 123/06 e suas 

alterações, Decreto Federal 10.922/21 e Decreto Municipal 012/2023. 

Data e Hora para Recebimento dos Envelopes de Propostas: Até às 16h00 min do 

dia 03 de Março de 2023. 

Data e Hora para Abertura dos Envelopes de Propostas: às 08h00 min do dia 06 de 

Março de 2023. 

Telefone para Contato: (28) 3543-1711 ou 1654 – ramal 203 (Srª. Kátia Alcântara de 

Oliveira – Agente de Contratação). 

Local: Rua Salomão Fadlalah, 255 Centro – Prefeitura de Ibatiba-ES – SALA DO 

SETOR DE COMPRAS. 

1 – OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

1.1. O presente Edital tem por Objeto a Contratação de Empresa/Agência de Viagem para 

fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais e Hospedagem, para atender as 

necessidades do Município de Ibatiba-ES. 

2 – DAS QUANTIDADES E O PREÇO ESTIMADO  

 

2.1.  As quantidades e o preço médio do item são os constantes no Anexo I – Termo de 

Referência, constante deste edital. 

3 - CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. O início da execução será contado a partir da emissão da ordem de 

serviços/Fornecimento. 

3.2. A empresa ou profissional contratado será o responsável por toda execução dos 

serviços. 

3.3. O licitante deverá atender integralmente às exigências contidas no Termo de 

Referência. 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 



 

4.1. Poderão participar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

 

4.1.1. Que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constante deste edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses previstas no Art. 43, § 

1º da Lei Complementar nº 147/2014, no que se refere à habilitação fiscal; 

 

4.1.2. Somente poderão participar as microempresas e empresas de pequeno porte que 

desenvolvam em seu ramo de atividades o objeto desta dispensa de licitação, 

devidamente comprovado através de contrato social apresentando no ato de 

credenciamento, nos termos do Art. 48, I, por se tratar de contratação de itens cujos 

valores estão até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 

4.1.3. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos do Art. 3º, Inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

  

4.1.3.1. Microempresa – “ME” – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 

que aufira, em cada ano/calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos sessenta mil reais); 

 

4.1.3.2. Empresa de Pequeno Porte – “EPP” – o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 

360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais). 

 

4.1.3.3. Se a empresa licitante se enquadrar, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, como MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP), deverá a mesma, no momento da entrega da documentação, 

apresentar, a declaração constante do modelo em apenso (Anexo V), notadamente 

para efeito de aplicação do “direito de preferência” previsto na citada norma. 

 

4.1.3.4. Se o licitante estiver apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

Arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar declaração, 

conforme modelo do Anexo VI, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 

como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do Art. 3º da 

citada Lei, e de que não está sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste Artigo. 

DEVERÁ apresentar também a certidão expedida pela Junta Comercial 

comprovando sua condição, conforme Art. 1º e 8º da Instrução Normativa nº 103 de 

30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC. O licitante que 



 

apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A proposta deverá ser apresentada conforme formulário fornecido pelo Município de 

Ibatiba-ES, (modelo de proposta – Anexo I) deste edital, ou em formulário próprio 

contendo as mesmas informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de 

direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou 

entrelinhas, constando o preço unitário e o valor global da proposta, expresso em reais 

(R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, 

conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas. Na 

Proposta de Preços deverão conter especificação dos serviços, rigorosamente de 

acordo com as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo 

propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos: 

5.1.1. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, 

sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e 

rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, ressaltando-

se que manuais catálogos e impressos anexados à proposta não precisam ser 

assinados e rubricados; 

5.1.2. Indicar nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), bem como os seguintes dados de seu 

representante: nome, CPF e cargo na sociedade empresária; 

5.1.3. As informações do subitem anterior são imprescindíveis e, caso venham a ocorrer 

alterações, as mesmas deverão ser obrigatoriamente informadas ao Município de 

Ibatiba-ES, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste Edital; 

5.1.4. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, 

esse prazo será considerado como tal; 

5.1.5.  Todos os interessados ficam cientes de que os preços contidos na proposta 

incluem todos os custos e despesas com taxas, impostos, lucros, seguros, fretes e 

transporte de materiais para execução dos serviços, encargos sociais e demais 

obrigações necessárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos. 

6 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



 

6.1. O responsável pela proposta de menor valor será convocado para apresentar os 

documentos abaixo relacionados, conforme determina o art. 31º. do Decreto Municipal 

012/2023:  

6.2 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.2.1. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, podendo ser 

apresentado por qualquer processo de cópia (legível), autenticada por cartório 

competente, pela Diretora de Compras Governamentais ou servidor designado para tal, 

nestes últimos casos os originais deverão ser apresentados quando da abertura do 

envelope de habilitação a fim de comprovar sua autenticidade.  

6.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

6.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

6.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

6.3 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA 

6.3.1. Prova de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado;  

6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 

de julho de 1991; 

6.3.3. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante;  

6.3.4. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 

6.3.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) 

demonstrando situação regular; 



 

6.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.4 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

6.4.1. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo 

ANEXO II; 

6.5 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.5.1. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório competente ou por servidor 

designado para tal, neste último caso os originais deverão ser apresentados quando da 

apresentação dos documentos.  

6.5.2. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida 

em lei, e também serão verificados por servidores do Município de Ibatiba - ES nos 

sítios oficiais dos órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 

6.5.3. Em caso de omissão, será admitido como válidos os documentos emitidos a 

menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de 

que trata este item os documentos cuja validade é indeterminada. 

7 – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1. Até dia, hora e local designado neste Edital, as interessadas poderão protocolar 

suas propostas, junto ao setor de protocolo do município de Ibatiba, nos horários 

definidos no preâmbulo, podendo ainda serem encaminhados por correio eletrônico, no 

endereço: setordecomprasibatiba@gmail.com  

7.2. As propostas deverão atender ao que estabelece item 5 deste edital. 

8 – JULGAMENTO 

8.1. A partir da data e horário estabelecidos e divulgados, o procedimento será aberto 

em sessão pública pelo Departamento de Compras do município de Ibatiba, que 

analisará as propostas, verificará se atendem aos requisitos estabelecidos, ordenará e 

classificará em ordem crescente, declarando vencedor aquele que apresentar a 

proposta de menor valor. 

mailto:setordecomprasibatiba@gmail.com


 

8.2. Após abertura e classificação das propostas a Comissão elaborará Ata de análise 

de propostas e convocará o fornecedor classificado em primeiro lugar para encaminhar, 

ao órgão promotor da contratação, os documentos relativos à habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista, econômico-financeira e, quando for o caso, qualificação técnica, 

conforme art. 62 da Lei 14.1333/21. 

8.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas neste edital, o fornecedor 

será habilitado.  

8.4. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

8.5.  No caso de o procedimento restar fracassado ou deserto, o órgão ou entidade 

poderá: 

8.5.1. republicar o procedimento; 

8.5.2. fixar novo prazo de 03 (três) dias úteis para que os fornecedores interessados 

possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

8.5.3.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.6. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 

autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 

observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9 – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

9.1. As obrigações decorrentes desta dispensa de licitação, a serem firmadas entre a 

Prefeitura e a contratada, serão formalizadas através do Contrato/ou Ordem de 

Fornecimento/Serviço, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus 

Anexos, na legislação vigente e na proposta do vencedor. 

 

9.2. A Prefeitura convocará formalmente a empresa que ofertou o menor preço e 

apresentou toda a documentação exigida para assinar o contrato, devendo esta 

comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

da convocação. 



 

 

9.3. O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura. 

 

10 – RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

 

10.1. A informação dos recursos orçamentários deve especificar se a despesa está 

devidamente prevista no Orçamento Municipal do Exercício de 2023. De acordo com as 

informações da Secretaria Municipal da Fazenda, a rubrica orçamentária é a seguinte: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 

04000104122000220103390390000033903999000 

Secretaria Municipal de Administração – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

10.2. De acordo com as informações da Secretaria Municipal da Fazenda, os recursos 

financeiros para custear as despesas serão os seguintes: 

 

FONTE DE RECURSO 

BANCO / N
o
 FONTE DE RECURSO  

AGÊNCIA E CONTA 

CORRENTE 

Brasil Recursos Próprios 
AG: 3729-X Conta Corrente: 

8512- X 

 

11 – PAGAMENTO 

11.1.  O pagamento pelos serviços se dará em conformidade com o Termo de 

referência anexo ao presente edital. 

12 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início, 

observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. 

 

12.2. O Prefeito do Município de Ibatiba poderá revogar a presente dispensa de licitação 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 71, da lei 

n° 14.133/21. 



 

 

12.3. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ibatiba - ES, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos desta dispensa e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

12.4. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente Dispensa 

licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e 

horário anteriormente estabelecido. 

 

12.5. Fazem parte integrante deste Edital: 

 

Anexo I – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo II – Modelo de Declaração que não emprega menor; 

Anexo III – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos de Habilitação e Contratação e 

de Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de não parentesco com a Municipalidade; 

Anexo V – Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa; 

Anexo VI – Termo de Referência. 

 

 

Município de Ibatiba-ES, 28 de Fevereiro de 2023. 

 

___________________________ 
Kátia Alcântara de Oliveira 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 (papel timbrado da empresa) 

MODELO DE PROPOSTA  



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1154/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 

OBJETO – Contratação de Empresa/Agência de Viagem para fornecimento de Passagens 

Aéreas Nacionais e Hospedagem, para atender as necessidades do Município de Ibatiba-ES. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

Nome:__________________________ Razão Social:_____________________________ 

CNPJ:______________ Endereço:_________________ Bairro:____________ 

Cidade:__________ CEP:_____________ Telefone:________________________ 

Banco:________________________ 

Nº Conta: ________ Nº Agência: _____________ Nome da Agência: _________________ 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Representante Legal: ______________________________________ 

CPF: ______________________ RG: _________________________ 

 

 

Declarações: A empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 

 

 Submete-se a todas as condições do Edital de Dispensa Nº 009/2023 e seus respectivos 
anexos; 
 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

UNIT. 

 

VALOR 

TOTAL 

 

01 
14 

Aquisição de Passagens Aéreas Vitória X Brasília X Vitória 
e Hospedagem (saída 28/03 – Volta 30/03)   

02 02 Aquisição de Passagens Aéreas Vitória X Brasília X Vitória 
e Hospedagem (saída 28/03 – Volta 02/04) 

  

VALOR TOTAL  



 

 Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação; 
 

 A validade da proposta é de ____ (_________________) dias. 
 

_______________, _____ de _____________ de ____. 

 

 

_______________________________________________ 

Representante Legal – Nome e Cargo 

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ) 

 

* Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope de Proposta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1154/2023 



 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaração de Atendimento ao Art. 68, V da Lei n° 14133/21 e posteriores 

alterações. 

  

 

A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ n° .............................., por 

intermédio de seu representante legal (a) Sr (a).............................., portador (a) da 

Carteira de Identidade n° .............................., e do CPF n° ..................................., 

DECLARA, para fins do dispostos no inc. V do art. 68 da Lei n° 14133 de abril de 2021, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

___________________, ____de ________ de ____. 

 

 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

ANEXO III 

 



 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

E DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ _______________________, com sede  

(endereço completo da sede da empresa ou do licitante – pessoa física) DECLARA, sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que 

CUMPRE todos os requisitos habilitatórios na Dispensa de Licitação nº 009/2023 do Município 

de Ibatiba, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

 

____________, ______ de _____________ de 2023. 

 

 

 

 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da C.I.) 

 (assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 



 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

 

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2023. 

A empresa ____________, por intermédio de seu representante legal a Sr (a) 

________________, portador(a) do CPF nº _______________com o RG nº 

_______________ ES, residente à _____________, Bairro ____________, cidade de 

______________-___, CEP ___________, DECLARA, para os devidos fins que, não 

possui sócio ou proprietário que seja servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de 

Ibatiba-ES ou que possuem qualquer tipo de parentesco, consanguíneo ou afim, até o 

3º grau, com o Prefeito, Vice-Prefeito, Agentes Políticos, Ordenadores de Despesas 

e/ou Servidores da Prefeitura Municipal de Ibatiba que participem da fase de 

planejamento do referido certame: elaboração de projeto básico, projeto executivo ou 

termo de referência, elaboração de edital, atuação na Comissão de Compras 

Governamentais ou como Agente de Contratação, emissão de pareceres jurídicos ou 

técnicos, adjudicação, homologação e Ratificação da Dispensa de Licitação e 

fiscalização do contrato. 

CIDADE- ESTADO, ________ de__________ de 2023. 

 

___________________________________________________________ 

Empresa 

CPF/ CNPJ: ______________________ 

 

 

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 

 

ANEXO V 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1154/2023 



 

   DISPENSA Nº 009/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, 

por intermédio de seu representante legal Sr.(a) _______________________________, 

portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o 

nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 

legais para qualificação como ________________________________ (incluir a 

condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), Art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos 

do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

Arts. 42 a 49 da citada Lei. 

 

[   ] Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

estando sujeita às sanções previstas na Lei nº 14133/21.  

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).  

 

____________________, ___ de _________________ de ____ 

 

_______________________________ 

Representante Legal 

 

ANEXO VI 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

MODALIDADE SUGERIDA: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

 

 

TIPO SUGERIDO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

 

RESUMO DO OBJETO  

 

Contratação de Empresa/Agência de Viagem para fornecimento de Passagens 

Aéreas Nacionais e Hospedagem, para atender as necessidades do Município 

de Ibatiba-ES. 

 

 

          REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01 - OBJETO 



 

Constitui objeto desta solicitação, a Contratação de Empresa/Agência de Viagem 

para fornecimento de Passagens Aéreas Nacionais e Hospedagem, para atender as 

necessidades do Município de Ibatiba-ES. 

02 - JUSTIFICATIVA 

A contratação do serviço dessa natureza justifica-se em virtude da necessidade em 

atender ao deslocamento dos Secretários e Servidores quando em reuniões 

diversas, sessões plenárias, eventos, treinamentos ou representações em outros 

locais que necessitem de deslocamento, a fim de atender as demandas deste órgão, 

onde teremos a oportunidade de aprender, adquirir conhecimento e ainda assim 

criar uma rede ainda maior de comunicação que nos possibilita a abertura de 

caminhos que nos levem aos recursos que certamente irão melhorar as condições 

financeiras do nosso Município, e ainda os investimentos que somos tão carentes; 

Parte dos trabalhos a serem desenvolvidos por este município é angariar recursos e 

em especial abrir caminhos para novas colaborações entre os órgãos federativos, 

além de outras atividades pertinentes à Administração Pública. Tal condição torna 

necessária a contratação de empresa que opere no ramo de vendas de passagens 

aéreas e hospedagem que disponha de condições para pronto atendimento. Assim, 

a medida torna possível a economia processual, pois apenas um procedimento 

deste tipo proporcionará atendimento a vários pedidos para o mesmo serviço. 

Entende-se, assim, por serviço os procedimentos relativos à reserva, emissão, 

alteração, marcação, remarcação de passagens aéreas de qualquer empresa ou 

companhia aérea, e outros serviços correlatos, inerentes à atividade de 

agenciamento de viagens e hospedagem.  

A XXIV MARCHA A BRASILIA EM DEFESA DOS MUNICÍPIOS, acontecerá entre 

os dias 27e 30 de março do corrente ano no CICB-Setor de Clubes Esportivos Sul, 

Trecho 2, conj. 63, lote 50, Brasília/DF; 

Corroborando com a necessidade da presente solicitação, a CNM diz: “A Marcha se 

consolidou como o maior evento político da América Latina em número de 



 

autoridades. De cachorros, em 1998, passamos a ser recebidos em tapetes 

vermelhos no Congresso Nacional. Hoje, somos nós quem recebemos as 

autoridades dos três Poderes para ouvir nossas reivindicações. Lutamos por um 

pacto federativo mais justo e que possibilite aos gestores locais oferecerem 

melhores serviços à população. Nós pautamos a agenda política e influenciamos os 

rumos das políticas, das leis e das decisões judiciais em favor dos Entes locais. 

Atuamos junto aos três Poderes e conquistamos mais de R$ 1 trilhão neste período.” 

Fonte: (https://marcha.cnm.org.br/) 

Entendo estar claro que a participação dos servidores desta municipalidade no 

evento em questão é primordial para o bom desempenho de nossas funções e ainda 

melhorar nossas condições de trabalho. 

 
03 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Passagens Aéreas 

Nacionais e Hospedagem, para atender as necessidades do Município de Ibatiba-ES 

na modalidade de Dispensa de Licitação, correrá em especial com base na 

legislação abaixo: 

 Lei Federal n.º 14133/21, de 01 de abril de 2021;  

Bem como, demais normas de direito público aplicáveis e pelas regras previstas no 

Termo de Referência e Contrato a ser firmado e/ou Documento Equivalente, 

conforme preceitua o Art. 89 da Lei acima citada. 

A contratação que constitui o objeto deste Termo de Referência enquadra-se no 

conceito de bem comum, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar 

o conjunto da solução escolhida e o objeto é fornecido comercialmente por mais de 

uma empresa no mercado;  

A modalidade se enquadra em Dispensa de Licitação, conforme preceitua a Lei 

14.133/21, com vistas a obter a melhor proposta para o Município de Ibatiba/ES. 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 



 

II – para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e 

compras. 

 

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

SERÁ ADOTADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO  

A contratação se dará na forma de AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO/SERVIÇO, vez que, a demanda é certa e a Prefeitura Municipal 

de Ibatiba-ES tem a previsão de utilizar de forma única o serviço aqui contratado. 

A contratada deverá ser do ramo de atuação ao qual o objeto principal deste Termo 

trata, seja ele do ramo de agenciamento de viagens, passagens aéreas e 

Hospedagem. 

 

6. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

Descrição do serviço; 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 
Aquisição de Passagens Aéreas Vitória X Brasília X Vitória 

e Hospedagem (Saída 28/03 – Volta 30/03) 
14 

02 
Aquisição de Passagens Aéreas Vitória X Brasília X Vitória 

e Hospedagem (Saída 28/03 – Volta 02/04) 
02 

Segue abaixo lista dos servidores públicos que participarão do evento: 

 

NOME CARGO 

MATHEUS GABRIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO Assessor Especial de 

Gabinete  



 

ARIANA BARBARA DE AMORIM Coordenador de Cerimonial 

e Eventos 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS  Secretário 

DIEGO PEREIRA HUGUINIM  Secretário 

EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA  Secretário 

ELIZETE MONTEIRO SOARES DA SILVA  Secretário 

ELIZEU BASTOS CAMPOS Secretário 

GECINETE PIMENTEL DE CARVALHO  Secretário 

MARCOS PAULA PEREIRA  Secretário 

VICTOR VIEIRA PIM DE OLIVEIRA Assessor Jurídico 

RODRIGO AMORIM DE OLIVEIRA Subprocurador Geral 

CAROLAINE SEGAL VIEIRA Assessor Técnico de 

Licitação e Contrato 

MARQUELIA SCUSSULIN PEREIRA FERNANDES Assessor Especial 

ALEX FAVORETO SOARES Controlador Geral 

CARLOS ALEXANDRE OLIVEIRA SILVA MIRANDA Assessor de Apoio 

Administrativo 

SILVIA APARECIDA DE CARVALHO SCUSSULIN Assessor Especial de 

Gabinete  

 

 

 

PAGAMENTO 

 

O pagamento da despesa será feito em favor da Contratada, mediante depósito 

bancário após o ateste na Nota Fiscal, devendo conter no corpo da mesma a descrição 

do Objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária da Contratada, desde que os 



 

serviços tenham sido executados em conformidade com as exigências contratuais e 

não haja fato impeditivo imputável ao contratado. 

  

No caso da Nota Fiscal apresentar erros, esta será devolvida, e o pagamento será 

sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de 

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação da mesma. 

 

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para 

fins de atendimento das condições de pagamento. 

 

É condição para o pagamento do valor constante na Nota Fiscal, a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991; 

 

Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual 

Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal; 

Certidão negativa de débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, 

parcelado e em fase de adimplemento. 

Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

 

A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre 

todos os pagamentos à contratada. 



 

Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 

constante da Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer 

atualização monetária até o efetivo pagamento. 

 

8. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 

execução do objeto contratado; 

 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com o 

previsto, justificando as razões da recusa; 

 Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas; 

 Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma 

cumpra suas próprias obrigações; 

 Designar servidor para acompanhar a execução do Contrato;  

 
 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas; 

 Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo 

com estabelecido; 

 Realizar as atividades necessárias à execução do objeto; 

 Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheia à execução do objeto 

contratual que afete o cumprimento das obrigações; 

 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Gestão/Fiscalização 

durante a vigência deste Contrato e, no caso de reclamações, responder a 

elas no prazo determinado; 

 Manter, durante a vigência deste Contrato, de acordo com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 



 

 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Setor 

responsável pelo recebimento e fiscalização;  

 Comprometer-se a prestar os serviços na data acordada, constantes da 

Autorização de Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de Ibatiba/ES. 

 

9. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 

DO PAGAMENTO 

 A CONTRATADA deverá apresentar à Prefeitura Municipal de Ibatiba, a nota 

fiscal, contendo discriminação clara e precisa do objeto contratado e seus 

elementos característicos, como identificação do item, especificação, 

quantidade e preços unitário e total; 

 O pagamento será depositado na conta bancária da CONTRATADA, após a 

emissão das passagens aéreas; 

 A Prefeitura Municipal de Ibatiba/ES, identificando qualquer divergência na 

nota fiscal, esta será devolvida à CONTRATADA para a devida regularização; 

 A devolução da Nota Fiscal não aprovada pela Prefeitura Municipal de 

Ibatiba/ES, em nenhuma hipótese servirá de pretexto para que a 

CONTRATADA suspenda a prestação dos serviços ou deixe de prestar o 

atendimento necessário;  

 A Prefeitura Municipal de Ibatiba/ES se reserva o direito de descontar do 

pagamento os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os relacionados 

a multas, danos e prejuízos contra terceiros; 

 Nenhum pagamento será efetuado estando pendente de liquidação qualquer 

obrigação da CONTRATADA;  

 Somente será pago o objeto efetivamente prestado e de acordo com as 

especificações que integram o objeto;  



 

 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento da 

nota fiscal. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 

de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades nos termos do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

 Advertência;  

 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 Impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 

03 (três) anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

  

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Informamos que a Secretaria Municipal de Fazenda certificou a existência de recursos 

orçamentários e financeiros para custear a despesa com a execução dos serviços. 

FISCALIZAÇÃO 

A Fiscalização do instrumento contratual será ampla e irrestrita. O fiscal do contrato 

será o senhor Matheus Gabriel de Oliveira Monteiro, lotado no Gabinete, no cargo 

de Assessor Especial de Gabinete. 

Não obstante a Empresa seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, a contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer diretamente a mais ampla e 

completa fiscalização sobre os serviços. 

 

Kátia Alcântara de Oliveira 
Agente de Contratação 

 

 

Anexo I 

 



 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
TOTAL 

01 
Aquisição de Passagens Aéreas 
Vitória X Brasília X Vitória e 
Hospedagem (saída 28/03 – Volta 
30/03) 

14 

R$ 2.350,00 R$ 32.900,00 

02 
Aquisição de Passagens Aéreas 
Vitória X Brasília X Vitória e 
Hospedagem (saída 28/03 – Volta 
02/04) 

02 

R$ 2.900,00 R$ 5.800,00 

TOTAL R$ 38.700,00 

 

 

 

 

 

 

 


